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IDENTIFICAÇÃO 

*Programa de Pós-Graduação em Direito 

*Disciplina: Direito Constitucional Comparado 

*Ano/Semestre: 2019/1 

*Carga horária total: 60 Carga horária teórica:  Carga horária prática:  

*Créditos: 4 

Área temática: Direito  

*Código da disciplina:  

Requisitos de matrícula:  

*Professor: Dr. Anderson Vichinkeski Teixeira 

 

*EMENTA  

O seminário abordará a cientificidade do Direito Constitucional Comparado e sua 

autonomia epistemológica em face do Direito Comparado e da tradicional dogmática do 

Direito Constitucional. Para tanto, quatro eixos temáticos serão desenvolvidos: o 

primeiro, tratará de aspectos genealógicos e conceituais do Direito Constitucional 

Comparado; o segundo, desenvolverá as possíveis implicações de uma metodologia 

constitucional-comparatista na pesquisa e prática jurídicas; o terceiro, examinará as 

aproximações e diferenciações entre modelos comparados de jurisdição constitucional; 

o quarto e último, desenvolverá hipóteses teóricas que, desde a gênese do Direito 

Constitucional Comparado, ainda no início do século XX, apontam para algum modelo 

de constitucionalismo transnacional como o objetivo último desta disciplina jurídica. 

 

*JUSTIFICATIVA  

O Direito Constitucional Comparado insere-se na Linha de Pesquisa I deste PPGD 

tendo em vista a necessidade cada vez mais presente de se promover uma articulação 

temática entre as duas linhas de pesquisa, mas sem perder o enfoque nos respectivos 

objetos de estudos, que são próprios a cada uma delas. Metodologicamente, permitirá ao 

doutorando(a) apropriar-se das diversas metodologias comparatistas na seara 

constitucional, possibilitando a sua utilização nas mais diversas pesquisas individuais ou 

mesmo projetos de pesquisa, uma vez que as fontes do Direito Constitucional 

Comparado influenciaram e ainda muito influenciam seja – por, exemplo, mediante a 
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análise de doutrinas estrangeiras – na formação de um pensamento jurídico crítico 

notadamente brasileiro, seja – por exemplo, mediante o escrutínio de experiências 

oriundas da jurisprudência constitucional comparada – na própria formação e 

desenvolvimento atual da jurisprudência constitucional brasileira. Por último, mas não 

por menos, a utilidade do estudo da metodologia constitucional-comparatista é 

reforçada pela crescente utilização por parte das cortes judiciais brasileiras, mormente 

pelo Supremo Tribunal Federal, de categorias conceituais, teorias e doutrinas 

estrangeiras, em grande parte ainda carentes da devida adaptação e crítica a partir da 

tradição constitucional brasileira. 

 

 

*CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

Eixo Temático I – Conceito, objeto e origens do Direito Constitucional Comparado. 

 

Eixo Temático II – Metodologia de pesquisa constitucional-comparatista  

 

Eixo Temático III – Jurisdição Constitucional e Ordens Constitucionais comparadas 

 

Eixo Temático IV – O constitucional transnacional como objetivo final do Direito 

Constitucional Comparado? 

 

OBJETIVOS 

• construir conjuntamente com os doutorandos uma visão genealógica do Direito 

Constitucional Comparado, dando especial enfoque para sua função na 

hermenêutica constitucional; 

• revisar e elaborar coletivamente um conjunto de conhecimentos históricos que 

possibilite aos doutorandos uma visão ampla e aprofundada das principais 

técnicas e métodos de Direito Constitucional Comparado; 

• examinar modelos constitucionais atuais e suas influências na atual 

jurisprudência constitucional brasileira, bem como na nossa própria ordem 

constitucional; 
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• discutir a possível formação de um constitucional transnacional como objetivo 

último do Direito Constitucional Comparado; 

• contribuir, com o desenvolvimento dos conteúdos, na elaboração das teses 

doutorais do participantes do seminário. 

 

METODOLOGIA 

A disciplina está dividida em seminários dirigidos de estudos dos conteúdos 

programáticos específicos. Cada seminário terá um(a) relator(a) responsável por 

apresentar uma reconstrução dos argumentos teóricos centrais concernentes ao tema em 

questão, dando especial enfoque para problemas de pesquisa que forem surgindo. O 

seminário buscará desenvolver no(a) pesquisador(a) a capacidade de aprofundar dado 

conteúdo, expor didaticamente ao grupo os resultados da pesquisa e problematizar 

aspectos relevantes decorrentes do tema enfrentado. O seminário será seguido de 

debates com todo o grupo e eventuais professores convidados.  

 

AVALIAÇÃO  

Serão considerados os critérios para a avaliação do processo formativo do aluno: 

• Frequência (10%). 

• Participação nos debates (10%). 

• Apresentação de seminário (40%) – deverão abordar, direta ou indiretamente, os 

textos-base propostos no conteúdo programático acima. 

• Monografia final (40%) a ser entregue na Secretaria do PPGD, segundo data a 

definir. 
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